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DECRETO NO 024/202{, OE 9 DE JULHO DE2A21

EMEüTA: DÍspõesoâre a çanvCIcaçáo da X
Conferência Municipal de assisfêncra socia/

e dá autras prcvídências.

O PREFEITO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, Estado de

Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42, inciso

Vll, da Lei Orgânica I\íunicipal:

CONSIDERÀNDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para

implementação da Política de Assistência Social no Município para os próximos

anos;

CONSIDERANDO que, o processCI de Conferências de Assistência Social são

espaços amplos e democráticos de dÍscussão e articulação coletivas em torno

de propostas e estrâtégias dê organiÊaçâo, cuja principal característica é reunir

governo e sociedade civil organizada pâra debater e deeidir as prioridades na

Política de Assistência Social para os próximos anos;

CON§IDERANIIO a Convocâção da Xll Conferência Nacional de Assistência

Social, pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNA§, a qual ocorerá

nos dias 7'a 10 de dezembro de 2A21, com o tema "Assistência Social: Direito

do povo e Dever do Estado, com Írnanciamento público, para enfrentar as

desigualdades e garantir proteção social",

DECRETA:

Art. ío Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social do

município de Afogados da lngazeira, que acontecerá no dia 19 de Agosto de

2021 de forma hibrida (online e presêncial) com a finalidade de avaliara situação

atual da Assistência Social e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento,
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em especial os avanços do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS,

reafirmando o dêbate do tema nacional.

Art. 20 A X Conferência Municipal de Assistência Social terá cCImo tema

"Assistência Social: Direito do povo e Devêr do Estado, com financiamento

público, para enfrentar as desigualdâdes e garantir proteção Social".

Art. 30 As despesas decorrentes da realizaçâo da X Conferênsia Municipal de

Assistência Social, $erão pagas por dotação própria do orçamento do órgão

gestor municipal da Secretaria Municipal de Assistência Social.
\'- ;

Art.40 O município durante â sua Conferência Municipalelegerá delegados para

participação na Conferência Estadual, conforme critérios definidos no Regimento

lnterno da Üonferência e baseado na§ orientaçÕes estabelecidas pelo CEAS/PE,

garantindo a paridade entre representantes do governo e da sociedade civil.

Art. 50 Os delegados eleitos nas Plenárias Municipais receberão suporte

financeiro do município para participarem da Conferência Estadual.

Art. 60 Para organização do evento poderão ser criados grupos de trabalho,

denominados de Comissôes Organizadoras.

Aft. 7o Fica delegadCI o CMAS para adoçâo de sutras providências necessárias

ao cumprimento do objeto desta resoluçâo.

Art. 80 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Afogados da IngazeiralPE, I de julho de 2A21

ALESAN PALMEIRA DE VA§CONCELOS LEITE

Prefeito

PU
Neetadata

BLI
$za

Ato no

Al dalngezera

Praça M*nse*rhçr Alfrede de Â,rruds Çânr*ra, *s 3S * Çentro
CEF: S6§$Ê^SôCI I Fçrq*: 3&*8-'12S5 i tt8g í q363

r.,lÍtFlJr 1*"34S.*Sfr/**ç]-*S St prxaiçahrsgn'r*it**x:

.2

Functonârto

GA Á

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/43-20210712153455.pdf
assinado por: idU

ser 1                     


